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 CHEFIA DE GABINETE

 Portaria do Chefe de Gabinete, de 26-2-2015
Convocando, nos termos do parágrafo único do artigo 8º 

da Resolução SE 58-11, acrescentado pela Resolução SE 43-12, 
os Supervisores de Ensino, abaixo relacionados, para a “4ª 
Orientação Técnica dos Avaliadores Educacionais”, na seguinte 
conformidade:

I - Dia - Horário: 09-03-2015 - Das 8h30min às 17h30min
II - Local: Rua Barão de Itapetininga, 46 - 13º andar Cjs. 

1311 e 1321, São Paulo
III - Objetivos: Orientações gerais para apoio na adequação 

ou elaboração dos Planos Municipais de Educação
IV - Despesas de diárias/transporte: Serão de responsabi-

lidade do MEC
V - Servidores convocados:
Evelize Assunta Padovani Monteiro, RG 1.150.730;
Helio José dos Santos, RG 15.274.457-5;
Marcos Aparecido Vargas, RG 17.647.122-4;
Maria Silvia Azarite Salomão, RG 12.403.603-x;
Maria Salete Aparecida Camargo, RG 16.357.033-4;
Luiz Fernando Tofanelli, RG 5.362.681-3;
Julia Rita Franco Pereira, RG 6.173.549-8;
Sebastião Aparecido Ferreira, RG 10.392.106-0;
Maria da Graça Zucchi Moraes, RG 5.541.219-1;
Marta Baroni Nudeliman Valdambrini, RG 12.466.376-x;
Maria Eunice Silva Abboud, RG 19.215.622-6.

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 26-2-2015
Processo: 1900/0027/2014 (04 Volumes)
Interessada: Diretoria de Ensino - Região de São Bernardo 

do Campo
Assunto: Prestação de serviços de manipulação de alimen-

tos e preparo de refeições
À vista da instrução processual e da decisão da Prego-

eira, encartada à fl. 735 dos autos em análise, adjudicando 
a favor da empresa RBX Alimentação e Serviços Eireli - EPP, 
CNPJ 17.033.316/0001-82, o item 1, no valor total de R$ 
841.980,00, Homologo o procedimento licitatório adotado no 
Pregão Eletrônico 12/2014, relativo à Oferta de Compra - OC: 
080286000012014OC00137.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

 Portarias do Presidente da Comissão de Verificação de 
Vida Escolar do Colégio Externato São José, de 26-2-2015

Declarando Regularizada, em atendimento à Portaria de 
Cassação de Cursos do Coordenador da COGSP, publicada no 
D.O. de 20-2-2010, a Vida Escolar dos alunos Bruna Metzner 
Verona, RG 44.074.275-4, concluinte da 3ª série do Ensino 
Médio, em 2004, Fabio Seidi Fujimori Rodrigues, RG 33.293.300-
3, concluinte da 8ª série do Ensino Fundamental em 2004, nos 
termos da Deliberação CEE 18/86 e Indicação CEE 08/86, combi-
nado com o Parecer CEE 282/2014.

Declarando Regular, em atendimento à Portaria de Cas-
sação de Cursos do Coordenador da COGSP, publicada a 20-2-
2010, a Vida Escolar do aluno Renan Potenza Barreto Ortiz, RG 
33.812.811-6, concluinte da 3ª série do Ensino Médio em 2004, 
nos termos da Deliberação CEE 18/86 e Indicação CEE 08/86.

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 26-2-2015
Convocando, nos termos da Res. SE 61, de 6-6-2012, 

alterada pela Res. SE 104, de 28-12-2012, e Res. SE 55, de 
22-8-2013:

os Professores Coordenadores para a Orientação Técnica: 
2º Encontro de Formação para Professores Coordenadores do 
segmento referente às classes do 6º ao 9ª ano do ensino funda-
mental e para o segmento referente ao ensino médio.

Data: 4-3-2015 - Horário: Das 8 h às 12 h - Público alvo: 
Professores Coordenadores do segmento referente ao ensino 
médio Local: Diretoria de Ensino - Região Centro - Av. Olavo 
Fontoura, 2222.

Amanda Marin Machado - 332612624; Ana Carmen Mar-
tins Guimarães - 51309646; Christian Marcus Salgues Agra 
- 286499022; Claudia Regina Ferreira Melfi - 174623823; 
Cristiane Caccia - 19766927X; Cristina M. Bitar Gouvêa - 
166686128; Daniela Landi - 244031654; Danielly de Souza 
Duarte - 429045177; Davilson Joaquim - 116419076; Douglas 
Antonio Nardon - 283990661; Elisabete Aparecida C. Dutra - 
17270795X; Fabiana da Cunha Gomes - 19311334X; Giselle 
de Brito Silva - 344221283; Irineu Prado Piotto - 48218510; 
Ivany Fernandes Ciardullo - 7505466; Juliana Ordones Holtz 
- 409162218; Lilian Lourdes dos Santos Silveira - 242588621; 
Louise Natali Alvares P. Silva - 60680246; Luis Henrique São 
João Oliveira - 432655049; Magda Aparecida Gomis - 66377766; 
Maria Elisa Poço de Oliveira - 16642626X; Maria Ines Tamioso - 
40185801; Monica Falcheti Santana - 185425203; Monica Lucia-
na A. Carreiro - 180839238; Nadia Maria Galvão Nascimento 
- 12446797; Patrícia Paula J. Ungari - 177888933; Patrícia Pereira 
Lima - 233874422; Paula Silva de Oliveira - 268797614; Roseli 
Aparecida Cantalejo de Jesus - 127051855; Sidinei Aparecido P. 
Passos - 12528644; Sidney Gomes Campanhole - 155414938; 
Simone Lourenço da Silva - 255642283; Valdemir Monteiro 
Bento - 15814076X; Yolanda Bauman - 90092181.

Data: 4/3/15 Horário: das 13 h às 17 h Público-alvo: Profes-
sores Coordenadores do segmento referente às classes do 6º ao 
9ª ano do ensino fundamental Local: Diretoria de Ensino Região 
Centro - Av. Olavo Fontoura, 2222.

Adriana de Mattos Barbosa Carvalho - 151755577; Ana 
Lucia A. Santos - 13566967; Ana Maria Silva Bezerra Assun-
ção - 134252846; Andréa A. Campanhola Landi - 263153721; 
Carla Aparecida Spadafóra - 251465536; Carmen Lucia Kuas-
ne - 119273251; Cilene Soleda Diogo - 18392096X; Edna 
Aparecida de Souza Nardo - 13138691; Eduardo Passarin Masi 
Calles - 307075680; Iara Maria Martins Santos - 224773914; 
Jackeline Costa Vieira Silva - 233142526; Jailson Miranda Monte 
- 155985279; Lilian Rosa de Lima Borgato - 205437114; Luciana 
Andréia da Mota - 16147999; Maira F. Barbosa - 108375699; 
Márcia Regina de Lima - 18985101; Marcos Antônio Alves - 
364028348; Marcos Kostiw - 283101234; Maria Pereira de 
Monroe - 11314443; Maria Selma C. Fonseca - 71862341; 
Meire Regiane Gonçalves - 229273373; Moabe dos Santos 
Pinto - 348640602; Rafael Daudt - 193960084; Robson da Silva 
Inácio - 278831412; Rosângela Alves da Silva - 16681376; Rosi-
meire Raymundo de Jesus - 10111359; Silmara R. Farali Naftal 
- 262178229; Silvana F. Queiroz do Carmo - 220183697; Susana 
de S. Oliveira Dal’Evedove - 143271921; Vanderlei Antonio 
Bonatto - 17R2873140;

os Professores Coordenadores para a Orientação Técnica: 
Formação do Ler e Escrever.

Data: 5-3-2015 - Horário: Das 8 h às 17 h - Público alvo: 
Professores Coordenadores do segmento referente às classes do 
1º ao 5ª ano do ensino fundamental Local: Diretoria de Ensino 
Região Centro - Av. Olavo Fontoura, 2222.

Alba Santos Anunciação - 366679831; Ana Paula de Andra-
de Guimarães Tezzon - 157281772; Castorina Corrêa Machado 
- 4588190; Conceição Vigari Vento - 8835370; Cristina Hermo 
Pedroso de Moraes Oliveira - 162890977; Guilhermina Andrea 
Maione Scapacosa - 221773514; Izaura Thomaz - 4923836X; 
Katia Elias Goes - 165013989; Lidia Marucci Tangerina - 
53538729; Luciana Anita Teixeira - 21187755; Márcia Cândida 
Dias Okuma - 183073198; Maria José Coelho - 200195311; 
Marlane Simões Lopes - 321125666; Mirtes Vieira - 198663808; 
Mônica Barreto Sterza Nicoletta - 131681503; Nilce Rodrigues 
Gato - 47600937; Noélia de Jesus Tacla - 164332856; Patrícia 
Gomes Santos da Silva - 231325976; Rafael Augusto da Silva - 

correspondente a 1 vez a retribuição mensal e o limite de 120 
dias do exercício. PSAA 4.420/2015. João Luiz, RG 20.441.366-7, 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais, nº de diárias a ultrapassar: 
01, no dia 27 de fevereiro/2015, Localidade: Ribeirão Preto e 
Sertãozinho/São Paulo. A serviço da Assessoria de Comunicação 
acompanhando o Secretário Arnaldo Jardim, em evento.

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 INSTITUTO AGRONÔMICO

 Portaria IAC - 1, de 26-2-2015
O Diretor Técnico de Departamento do Instituto Agronô-

mico, da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios, 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, do Governo do 
Estado de São Paulo, resolve:

Art. 1º - Designar membros para comporem a Comissão 
PIBIC/CNPq e PIBITI/CNPq, na seguinte conformidade: Coor-
denadora Acadêmica: Lílian Cristina Anéfalos; Coordenadora 
Administrativa: Sueli Maria da Silva; Coordenadora Administra-
tiva Suplente: Joana D´Arc Grangeiro da Silva; Membros: Carlos 
Augusto Colombo, Fernando Cesar Bachiega Zambrosi, Gerson 
Silva Giomo, Gabriel Constantino Blain, Graciela da Rocha 
Sobierajski e Rodrigo Marcelli Boareto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 01-03-
2015, revogam-se às disposições contrárias.

 DEPARTAMENTO DE DESCENTRALIZAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO

 Comunicado
O Coordenador da APTA e Diretor do Departamento de 

Descentralização do Desenvolvimento faz saber que se encontra 
disponível para venda (leilão) no Pólo Regional de Desenvolvi-
mento Tecnológico da Alta Mogiana – Colina/SP, 28 Bovinos, no 
dia 24-03-2015, às 14h, Endereço: Avenida Rui Barbosa s/n°, 
CEP:14.770-000 Colina -SP, Tel.: (17) 3341-1332 / 3341-1902. 
Havendo mais de um interessado o critério de desempate será a 
melhor oferta. Processo SAA 3.488/2015.

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

 Portaria CATI - 16, de 26-2-2015
O Coordenador da CATI, com fundamento no Decreto 

58.211, de 12-07-2012 e na Lei 14.149, de 21-06-2010 resolve:
Artigo 1º - Ficam estabelecidas as organizações de produ-

tores rurais e suas respectivas iniciativas de negócio aprovadas 
no âmbito do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável 
– Microbacias II, a serem beneficiadas com a concessão de 
subvenções econômicas em conformidade com o estabelecido 
no Projeto de Incentivo às Iniciativas de Negócio das Organiza-
ções de Produtores Rurais – Microbacias II, aprovado através do 
Decreto 58.211, de 12-07-2012, a saber:

1. Associação dos Produtores Rurais do Município de Sud 
Mennucci

CNPJ: 02.997.741/0001-14
Código da Iniciativa de Negócio aprovada: 15-576-01-2014
Município: Sud Mennucci
Artigo 2º - Caberá ao Diretor do Escritório de Desenvolvi-

mento Rural ao qual está inserida a proposta de iniciativa de 
negócio, emitir a autorização de execução.

Parágrafo Único – A autorização será emitida em nome da 
organização proponente da iniciativa de negócio, sendo que sua 
emissão ficará condicionada:

I – assinatura, pelo presidente da organização de produto-
res rurais, de termo de compromisso;

II – assinatura, pelos produtores rurais integrantes da inicia-
tiva de negócio, de termo de compromisso;

III – apresentação, pela Organização de Produtores Rurais, 
das certidões negativas de regularidade fiscal e trabalhista e 
comprovante de inexistência de registro junto ao Cadin Estadual;

IV – apresentação dos projetos de engenharia, com a 
anotação de responsabilidade técnica (ART), para as obras de 
engenharia (construção, reforma, ampliação) quando prevista 
nos itens elegíveis;

V – apresentação das licenças, outorgas, autorizações e 
alvarás necessários, previstos na legislação, para a etapa que 
está sendo autorizada; e

VI – apresentação, pela organização, de cronograma físico 
financeiro contendo todos os itens elegíveis, sua descrição e 
especificações técnicas, quantitativos, valor orçado e previsão 
de realização, que reflete a proposta de iniciativa de negócio 
aprovada.

Artigo 3º - A concessão de subvenções econômicas fica 
condicionada à observância do disposto no Termo de Compro-
misso assinado.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 ESCRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DE FERNANDÓPOLIS

 Extrato de Contrato
Contratante: Escritório de Desenvolvimento Rural de Fer-

nandópolis PSAA 4.686/2015 – Contratada: Prefeitura Municipal 
de Fernandópolis – Objeto: Pagamento de Taxas Municipais, 
exercício 2015, no valor de R$ 1.112,41; classificação da despe-
sa 339047 20 – 4713 - 130206.

PSAA 4.963/2015 – Contratante: Escritório de Desenvolvi-
mento Rural de Fernandópolis – Contratada: Seguradora Líder 
dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. – Objeto: Pagamento 
de Seguro Obrigatório dos veículos oficiais do Escritório de 
Desenvolvimento Rural de Fernandópolis - DPVAT, exercício 
2015, no valor de R$ 3.477,96; classificação da despesa 339039 
44 – 2286 - 130219.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 26-2-2015
Documento: 1479/0001/2009
Interessado: AFUSE
Assunto: Afastamento/Solicitação.
Diante do que consta no presente expediente, e consideran-

do as disposições do artigo 69 da Lei nº 10.261/68, autoriza, nos 
termos propostos o afastamento de servidores públicos estadu-
ais do QAE e do QSE, para o dia 06/03/2015, para participarem 
das atividades promovidas pelo Sindicato dos Funcionários e 
Servidores da Educação do Estado de São Paulo - AFUSE, com os 
Temas relacionados com o cotidiano das Unidades de Trabalho: 
“Educação - impasses e desafios”, “Funcionário como sujeito 
de transformação: identidade e trajetória”, “O uso das inter-
faces midiáticas no ambiente escolar”, “Formação necessária 
aos funcionários e sua valorização”, “Qualidade de vida em 
qualquer idade”, “Prevenção de doenças do trabalho”, Planos 
de Educação: para quem?”, “Novos conceitos para humanizar 
o cotidiano escolar”, e “Políticas Públicas: mutações, conflitos 
e violências invisíveis”.

encontrar amparo no inciso I e § 6° do art. 8º da Lei 452/74, 
com redação alterada pela Lei Complementar 1.013/07, uma 
vez que, em consonância com o Parecer CJ/SPPREV 1353/2014, 
não foram cumpridos os requisitos estabelecidos no art. 14 do 
Decreto 52.860/08, não comprovando a união estável com o 
militar na data do óbito.

INDEFIRO o requerido pela Sra. ANTONIA APARECIDA 
RODRIGUES PEREIRA, na qualidade de companheira do militar 
1º SGT PM RE 38.911-A WALDOMIRO MAINENTE FAZOLIN, 
falecido em 19-10-2014, por não encontrar amparo no inciso I 
e § 6º do art. 8º da Lei 452/74, com redação alterada pela Lei 
Complementar 1.013/07, uma vez que apresentou apenas um 
instrumento probante daqueles referidos no art. 14 do Decreto 
52.860/08, qual seja: comprovação de residência em comum. 
Portanto, não cumpriu o requisito legal de no mínimo apresentar 
três instrumentos probantes, o que significa que não restou 
comprovada a união estável em relação ao militar.

INDEFIRO o pedido de inclusão no benefício de pensão 
previdenciária requerido pela Sra. ROSELI FREITAS POLLI, na 
qualidade de filha maior desquitada, inválida e sem meios de 
subsistência do militar 2º TEN PM RE 70.472-7 ARIOVALDO 
DE FREITAS POLLI, falecido em 11-09-1998, por não encontrar 
amparo no inciso IV do art. 8º da Lei 452/74, c/c o art. 60 do 
Decreto 7391/75, uma vez que não foi previamente inscrita 
como dependente do militar perante a Caixa Beneficente da 
Policia Militar.

INDEFIRO o requerido pela Sra. MARINA SAN MARTIN 
MOREIRA, na qualidade de ex-cônjuge do militar MAJ PM RE 
73.237-A ILIDIO DOS SANTOS MACHADO, falecido em 24-06-
2014, por não encontrar amparo no caput e parágrafo único 
do art. 11, da Lei 452/74, com redação alterada pela Lei Com-
plementar 1.013/2007, tendo em vista que a mesma abriu mão 
da pensão alimentícia, sendo esta concedida somente em nome 
dos filhos (fls. 64).

INDEFIRO o requerido pela Sra. ELZA DOS SANTOS BRAZ, 
na qualidade de genitora do militar CB PM RE 964.488-1 
ALEXANDRE DOS SANTOS BRAZ, falecido em 21-10-2014, por 
não encontrar amparo no inciso III do art. 8º da Lei 452/74, com 
redação alterada pela Lei Complementar 1.013/07, haja vista 
existir dependentes das classes mencionadas nos incisos I/II, 
constam na Declaração de Óbito informações de que o mesmo 
convivia em união estável e possuía um filho menor com direito 
ao benefício, havendo declaração escrita do militar que possibi-
lite a concorrência.

 Despachos do Diretor, de 26-02-2015
Exclusão de Habilitação por maioridade
REF.: fevereiro - EXERCÍCIO 2015

ORDEM NOME DO MILITAR FALE-
CIDO

BENEFICIÁRIO COD BENE-
FICIO

1 Marco Antonio Vieira Karoline Pereira Vieira 60002819
2 Lilian Cristina da Silva Renan Henrique da Silva Januário 60388414
3 Marcelo de Souza Braga Marcelo de Souza Braga Junior 60294074
4 Angelo Luis Ferreira Jessyca Cavenatti Ferreira 60292297
5 Antonio Aparecido Strin-

ghetto
Mayra Steter Stringhetto 60298892

6 Willians Roberto de Oliveira Camila Delgado de Oliveira 60274070
7 Levi Dias de Oliveira Bruna Laurindo Dias de Oliveira 60209142
8 Cícero Aparecido dos Santos Caroline Simões dos Santos 60103676
9 Ernesto Eder dos Santos Eder Felipe Pereira dos Santos 60104097
10 Marcelo Junior Rodrigues Nathália Correa de Lima Rodrigues 60041511
11 Roberval Souza de Oliveira Wesley Axel de Oliveira 50342779
12 Celso Luis Lins de Carvalho Gabriel Henrique Santana de Carvalho 50342525
13 Alexandre de Souza Santos Jhordan de Souza Santos 50365361
14 Claudio Palomo da Silva Samuel Palomo da Silva 50313916
15 Luiz Carlos Alcantara Gabriel Carrecelli Alcantara 50313013
16 Celso Soares Vieira Marcelo Matheus José Soares Vieira 50290273
17 João Silvio Gorgati Raul de Souza Gorgati 50230192
18 Heber Costa Ribeiro Talita Damaceno Costa Ribeiro 50341448
19 Vicente Crudo Neto Karen Crudo 50360646
20 Joaquim Augusto Comitre 

Gonçalves
Fernanda Faria Comitre Gonçalves 50327224

21 Livaldir Sebastião de Oliveira Gessika Francielle Costa de Oliveira 50326359
22 Verner Gunther Kalenski Beatriz de Resende Roque Kalenski 50299803
23 Edson Luiz Abib Patricia Abib 50296025
24 Luimar David dos Santos Maiara Silva dos Santos 50294382
25 Jairo Francisco Nobrega 

da Luz
Allan Ribeiro Nobrega Luz 50222042

26 Mario Martins Filho Marcos Edmar Pontes Martins 50233920
27 Diógenes de Goes Borges Diogo de Goes Borges 50282602
28 Vera Lucia Riquetto de 

Souza
Eder Riquetto de Souza 50292623

29 Vagner Vieira Neves Marcia Regina de Oliveira Neves 60208825
30 Eliomar Frank Cavalcante Thiago Soares Cavalcante 60373167

Exclusão de Habilitação por óbito
REF.: fevereiro - EXERCÍCIO 2015

ORDEM NOME DO MILITAR FALECIDO BENEFICIÁRIO COD BENE-
FICIO

1 Jaime Fonseca Filho Maria Osvalda Fonseca 60245127
2 Helio Ribeiro de Santana Maria Wanda Costa de Santana 50103654
3 Jazon Pedro da Silva Genny Rodrigues de Arruda 50124472
4 José Lucas da Silva Neiva Lucas da Silva 50026577
5 Joel Geraldo da Costa Maria Lucia dos Santos 50048244
6 Nelson Faria Valderes Martinez Feria 50216449
7 Norberto João Soares Nair Prado Soares 60293293
8 Lázaro Ferreira Bispo Maria Zizelia Ferreira Bispo 50323547
9 Mauro Russo Iolanda Ribeiro 50242505
10 Claudio José De Souza Diva Benta dos Santos 50163808
11 Helio Blume Carmem Magalhães Blume 50346896
12 Otávio Rodrigues de Oliveira Beatriz de Oliveira Gonçalves 50349373
13 Manoel Liria Mattos Jahel de Freitas Silva Liria 50233336
14 Angelo Joaquim de Barros Sebastiana Oliveira Barros 50088228
15 Benedito da Cruz Judith Braga da Cruz 50091108
16 Estevam Linares Maria Monteiro Linares 50188442
17 Florencio Ferreira Filho Clarisa Thomazini Ferreira 50359140
18 Milton Pires Stange Maria Neide Rocha Stange 50248616
19 Ismail Climaco Sacramento Luisa Silva Sacramento 50096962
20 Natal Vergilio da Silva Eunice Giordano da Silva 50191102
21 José Carlos da Silva Marina da Silva 60072359
22 João Pontes de Souza Maria Cavalcante de Albuquerque 50158829
23 Sebastião Eurípedes da Silva Helena Faria da Silva 60268112
24 José Alves da Silva Maria Cézar da Silva 50287880

Exclusão de Habilitação por casamento
REF.: fevereiro - EXERCÍCIO 2015

ORDEM NOME DO MILITAR FALECIDO BENEFICIÁRIO COD BENEFICIO
1 Vanderlei Marino Wanessa Bertelli Marino 50238352

 Retificação do D.O.
Tornar sem efeito a publicação da Exclusão de Habilitação 

por casamento do D.O. 29, Seção I, Caderno Executivo, pág. 17:
ORDEM NOME DO MILITAR FALECIDO BENEFICIÁRIO COD BENEFÍCIO
1 Alexandre Roberto Ferraz Laiza Albuquerque Ferraz 50354726

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 26-2-2015
Autorizando, em caráter excepcional, como facultado 

pelo § 2º, do artigo 8º, do Decreto 48.292/2003, o pagamento 
no mês de fevereiro/2015 ao funcionário abaixo relacionado, 
de diárias acima do limite regulamentar e respeitando o valor 

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS - 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

 Decisão do Diretor, de 14-01-2015
Interessado (a): MARIA APARECIDA G GREGORIO
Assunto: Procedimento Administrativo de Extinção de Bene-

fício de Pensão por Morte
Instituidor (a): MANOEL GREGORIO
Por meio do procedimento administrativo de extinção de 

benefício de pensão por morte, instaurado em face do contido 
no Art. 157 da Lei Complementar 180/78, amparado pelo 
Parecer PA 104/2009, bem como a declaração fornecida pelo 
(a) beneficiário (a), em que afirma conviver ou haver convivido 
em união estável, foi constatada a necessidade de extinguir o 
benefício do (a) Sr (a). MARIA APARECIDA G GREGORIO, haja 
vista tratar-se de beneficiário (a) que perdeu os requisitos de 
manutenção do benefício.

Consubstanciado no Parecer CJ/SPPREV 01425/2014, apro-
vado em sua totalidade, determino:

1. A extinção do benefício previdenciário de pensão por 
morte, referente ao (à) interessado (a) epigrafado (a), e a sua 
consequente exclusão do rol de beneficiários desta pensão;

2. A remessa à DBS-SMP para que se sejam tomadas as 
medidas cabíveis;

3. O envio de ofício ao (à) interessado (a), com Aviso de 
Recebimento, comunicando acerca da conclusão do presente 
procedimento administrativo.

4. Com o fito de evitar a prática de atos inócuos e privile-
giando os princípios consagrados pelo artigo 25 da Lei 10.177, 
a saber, celeridade, economia, simplicidade e utilidade dos 
trâmites, tudo corroborado pelo parecer CJ/SPPREV 927/2014, 
sobretudo em seu item 23, ao concluir que:

“(...)
(iii) pela natureza alimentar do benefício e pela boa-fé da 

pensionista, que é presumida pela impossibilidade de se precisar 
o momento consumativo da união estável diante do requisito de 
estabilidade da convivência, a devolução dos valores pagos a 
título de pensão é indevida, sendo desnecessária a dispensa de 
reposição de valores por ato do Governador do Estado.”

 Decisão do Diretor, de 18-10-2014
O Diretor de Benefícios Servidores Públicos da São Paulo 

Previdência, no uso de suas atribuições legais, e amparado no 
inciso X, do art. 8º do Regimento Interno da Diretoria Executiva, 
aprovado pela deliberação CA SPPREV - 3, de 05-12-2008, 
Resolve:

I. Extinguir o procedimento instaurado pela portaria 
SPPREV/DBS/F 104/2013 de 18-04-2013, publicada no diário 
oficial 74 de 20-04-2013, contra a beneficiária MARIA JOSE 
GODOY DE FREITAS, CPF 333.560.338-91, matrícula 2873, em 
decorrência de seu óbito.

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

 GERÊNCIA DE PENSÕES MILITARES
 Despacho do Diretor de Benefícios Militares, 
de 25-02-2015
Processo Administrativo 7702/2014
Portaria SPPREV/DBM 38/2014
Procedimento de Extinção do benefício de pensão por 

morte - cônjuge
Interessada: Sra. M.C.S.M. (CPF: 015.533.258-93), represen-

tada por Dra. Ligia Fernanda Serra - OAB/SP 289.817 e Dr. Ivan 
Decio Serra - OAB/SP 309.410

Após o deferimento de juntada de documentos, foi pro-
videnciada a intimação dos advogados por meio do Ofício 
SPPREV/DBM 33/6943/2014 (fls. 126), o qual foi recebido 
pessoalmente pelo Dr. Ivan Decio Serra, para providenciar a 
regularização da representação processual por meio de procu-
ração para fins específicos e com firma reconhecida, bem como 
a apresentar a declaração da Sra. Beatriz Aparecida Bueno com 
firma reconhecida.

Em 16-10-2014, houve a oitiva das seguintes testemunhas:
A) Magali Aparecida de Oliveira que declarou, em síntese, 

que: (...)
B) Ana Maria Fortesa Martins que declarou, em síntese, 

que: (...)
C) Elcide Santana de Moura que declarou, em síntese, 

que: (...)
D) M.C.S.M. (a interessada) que declarou, em síntese, que: 

(...)
É a síntese, passo a expor.
Analisado o conjunto probatório, verifica-se que não foi 

apresentado nenhum elemento que possa modificar o fato que 
ensejou o procedimento de extinção deste benefício previdenci-
ário. Assim, persistindo a possibilidade de prejuízo de reparação 
onerosa ou impossível a Autarquia, o benefício da referida 
interessada permanecerá suspenso até a decisão final do proce-
dimento, nos termos do artigo 60 da Lei 10.177/98.

Por conseguinte, tendo em vista que a matéria discutida 
nos autos é de conhecimento da parte interessada, declaro 
encerrada a fase instrutória.

Publique-se, somente com as iniciais do nome e o documen-
to de identificação da interessada, e intime-se, nos termos da Lei 
Estadual n. 10.177/1998, via Ofício com aviso de recebimento 
em “mão própria” para, querendo, apresentar razões finais no 
prazo de 07 (sete) dias.

SUPERVISÃO DE CONCESSÃO E PAGAMENTO DE PENSÃO 
POR MORTE DE MILITAR

Despachos do Diretor, de 26-02-2015
Indeferindo por falta de amparo legal as habilitações à 

pensão por morte:
REF: FEVEREIRO - EXERCÍCIO 2015
INDEFIRO à menor ANA CLARA LOURENCO BOTELHO DA 

SILVA, requerente do benefício previdenciário, na qualidade de 
neta do militar 1º SGT PM RE 13.543 JOAO LOURENCO, falecido 
em 20-07-1994, devidamente representada por seu genitor Jose 
Carlos Gomes da Silva, por não encontrar amparo no art. 8º da 
Lei 452/74.

INDEFIRO à menor RENATA LOURENCO BOTELHO DA SILVA, 
requerente do benefício previdenciário, na qualidade de neta 
do militar 1º SGT PM RE 13.543 JOAO LOURENCO, falecido em 
20-07-1994, devidamente representada por seu genitor Jose 
Carlos Gomes da Silva, por não encontrar amparo no art. 8º 
da Lei 452/74.

INDEFIRO o pedido de reinclusão no benefício de pensão 
previdenciária requerido pela Sra. ROSANA DO NASCIMENTO 
VICENTE, na qualidade de filha solteira do militar 1º SGT PM 
RE 16.898 ANTHERO DE ALMEIDA VICENTE, falecido em 11-01-
1990, com fundamento no inciso III do art. 8º, combinado com 
inciso II do artigo 19 da Lei 452/74, sem alterações da Lei 
Complementar 1013/2007, tendo em vista que a interessada 
viveu em união estável com o Joaquim Carlos Mauri Pereira, 
conforme se verifica por meio do Processo Judicial 0002380-
43.1992.8.26.0562, em que se compuseram em acordo após 
apelação da interessada, após o falecimento do militar.

INDEFIRO o requerido pela Sra. MARIA RANGEL DOS 
SANTOS, na qualidade de companheira do militar 1º TEN PM RE 
25.169-A GUMERCINDO ROSAS DO NASCIMENTO, falecido em 
28-02-2013, por não encontrar amparo no inciso I e § 6º do art. 
8º da Lei 452/74, com redação alterada pela Lei Complementar 
1.013/07, uma vez que apresentou apenas dois instrumentos 
probantes daqueles referidos no art. 14 do Decreto 52.860/08, 
quais sejam: inscrição em assistência médica (fls. 35) e declara-
ção pública de coabitação feita perante tabelião (fls. 22), não 
comprovando a união estável com o militar na data do óbito.

INDEFIRO o requerido pela Sra. HELENA DE ARAUJO 
ESTRELA, na qualidade de companheira do militar 2º TEN PM 
RE 36.366-9 MILTON PEREIRA, falecido em 10-07-2013, por não 


